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Lara Brainer Magalhaes T de Oliveira
De: Lara Brainer Magalhaes T de OliveiraEnviado em: quarta-feira, 1 de fevereiro de 2017 17:13Para: 'Luis Felipe Pereira'Assunto: RES: Concorrência 01/2016 - Pedido de Esclarecimentos

Prezado licitante, boa tarde. Inicialmente cumpre-me solicitar desculpas pela demora na resposta, no entanto, considerando que muitos questionamentos anteriores solicitavam a disponibilização dos pedidos de esclarecimentos e impugnações no site da ANS. Tal questão foi solucionada na data de ontem. As respostas aos questionamentos formulados serão apostas, em vermelho, abaixo da pergunta formulada.  1) Na página 57 do Edital, item 2.2, é mencionado que a Proposta deverá ter no mínimo 8 folhas e no máximo 40 folhas. Indagamos: este número máximo de 40 folhas é para toda a Proposta Técnica ou apenas para o Quesito 1 e Quesito 2 ? Se for para toda a Proposta Técnica, já que o subitem 4.5.5.1 (página 60) estabelece o máximo de 5 folhas por relato e este limite seja utilizado pelas Licitantes, todo o restante da Proposta Técnica só poderá ter 30 páginas? Resposta: Correto. Toda a proposta técnica deverá ter no máximo 40 folhas, isso inclui o máximo de 5 folhas para cada um dos relatos referentes a experiência de referência.  2) Na página 56, item 5.4, letras "a, b, c" é mencionado que o projeto tem um orçamento de R$ 50.000,00 e que tal projeto deve ser constituído, exclusivamente, com a mão-de-obra relacionada no Projeto Básico e com a Estimativa Anual de Execução dos Produtos - Apêndice III-D, além de mencionar que não entram na "contabilidade" do orçamento a mão-de-obra relacionada no Projeto Básico. Indagamos: a) Este "projeto" refere-se ao exercício criativo? Resposta: Por projeto entende-se toda a proposta da licitante para o desafio proposto pela ANS.  b) é com esta verba de R$ 50.000,00 que as Licitantes terão que elaborar o Quesito 3 - Custo/Benefício? Resposta: A adequação da verba indicada para a execução de cada ação proposta é exatamente um dos critérios que serão analisados no subquesito “Compatibilidade entre as ações propostas e os valores designados para sua realização”.  c) O projeto poderá utilizar outros produtos além dos listados no Apêndice III-D? Em caso positivo, como precificaremos? Resposta: O projeto deverá utilizar apenas os produtos listados no Apêndice III – D e/ou a mão-de-obra dos profissionais listados no Apêndice VI. A mão-de-obra é um serviço prestado mensal e ininterruptamente e portanto não entra na verba destinada.  d) Caso o projeto utilize mão-de-obra dos profissionais listados no Projeto Básico, o valor da hora-homem destes profissionais não será contabilizada dentro dos R$ 50.000,00. Está correto este entendimento? Resposta: Exatamente. Conforme explicado na resposta anterior, os serviços prestados pelos profissionais listados no Apêndice VI são ininterruptos compondo uma despesa mensal para a contratante. Dessa forma não entram na verba indicada para a proposta da licitante. Portanto os profissionais poderão ser requisitados para desenvolvimento e/ou execução da proposta da licitante desde que seja dentro das horas estipuladas.  3) O Edital menciona que o valor estimado da contratação é de R$ 3.225.814,71 anuais. O Apêndice III-D, fornece valores máximos dos produtos, cuja soma é R$ 1.531.000,00. Diante disso, é correto o entendimento que a diferença entre estes dois valores, qual seja, R$ 1.694.814,71 destina-se aos valores de hora-homem dos profissionais - Apêndice III-B? Resposta: Lembramos que essa é apenas uma estimativa para os primeiros 12 meses de execução. Página 39 - Item 20.1. Pelos primeiros 12 (doze) meses, o valor estimado da contratação é de R$ 3.225.814,71  
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 São estes os esclarecimentos. Att, 

 

Lara Brainer 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Coordenadora de Licitações COLIC / GECOL / GGAFI / DIRAD / DIGES (21) 2105-0291 
0800 701 9656 / www.ans.gov.br 

ANS. Há 15 anos a agência reguladora de planos de saúde do Brasil. 

 Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 
  De: Luis Felipe Pereira [mailto:luisfelipereira@uol.com.br]  Enviada em: quinta-feira, 26 de janeiro de 2017 10:25 Para: licitacao@ans.gov.br Cc: luisfelipe.pereira@cdn.com.br Assunto: Concorrência 01/2016 - Pedido de Esclarecimentos 
 
Prezada Comissão de Licitação, 
 
Seguem alguns Pedidos de Esclarecimentos: 
 
1) Na página 57 do Edital, item 2.2, é mencionado que a Proposta deverá ter no mínimo 8 folhas e no 
máximo 40 folhas. Indagamos: este número máximo de 40 folhas é para toda a Proposta Técnica ou apenas 
para o Quesito 1 e Quesito 2 ? Se for para toda a Proposta Técnica, já que o subitem 4.5.5.1 (página 60) 
estabelece o máximo de 5 folhas por relato e este limite seja utilizado pelas Licitantes, todo o restante da 
Proposta Técnica só poderá ter 30 páginas? 
 
2) Na página 56, item 5.4, letras "a, b, c" é mencionado que o projeto tem um orçamento de R$ 50.000,00 e 
que tal projeto deve ser constituído, exclusivamente, com a mão-de-obra relacionada no Projeto Básico e 
com a Estimativa Anual de Execução dos Produtos - Apêndice III-D, além de mencionar que não entram na 
"contabilidade" do orçamento a mão-de-obra relacionada no Projeto Básico. 
Indagamos: a) Este "projeto" refere-se ao exercício criativo? 
                  b) é com esta verba de R$ 50.000,00 que as Licitantes terão que elaborar o Quesito 3 - 
Custo/Benefício? 
                  c) O projeto poderá utilizar outros produtos além dos listados no Apêndice III-D? Em caso 
positivo, como precificaremos? 
                  d) Caso o projeto utilize mão-de-obra dos profissionais listados no Projeto Básico, o valor da 
hora-homem destes profissionais não será contabilizada dentro dos R$ 50.000,00. Está correto este 
entendimento? 
 
3) O Edital menciona que o valor estimado da contratação é de R$ 3.225.814,71 anuais.O Apêndice III-D, 
fornece valores máximos dos produtos, cuja soma é R$ 1.531.000,00. Diante disso, é correto o 
entendimento que a diferença entre estes dois valores, qual seja, R$  1.694.814,71 destina-se aos valores de 
hora-homem dos profissionais - Apêndice III-B? 
 
Atenciosamente, 


